
                                                                                                                                                                                                                                                          

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUI 

CONTRATO DE RATEIO N° 04/2025 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUI, pessoa jurídica de direito público, 

com sede à Rua Raimundo Zago, nº 20, Bairro Centro, Sobradinho - RS, inscrito no CNPJ sob 

o n.º 06.205.888/0001-85, neste ato representado por seu Presidente Armando Mayerhofer, 

inscrito no CPF n° 396.262.960-20, portador do RG nº 102778172, residente e domiciliado em 

Sobradinho/RS, doravante denominado CONSÓRCIO; e MUNICÍPIO DE CERRO BRANCO, 

pessoa jurídica de direito púbico, inscrita no CNPJ n° 92.000.223/0001-77, com sede na Av. 

12 de Maio, nº 370, Centro, Cerro Branco – RS, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Bruno Luciano Radtke, inscrito no CPF nº 488.203.420 -49 , portador do RG nº 

9039966991, residente e domiciliado na Rua Henrique Hübner n° 99, Centro, Cerro Branco - 

RS, doravante denominado CONSORCIADO, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO 

DE RATEIO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objeto o repasse de recursos 

financeiros pelo CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para a realização das despesas deste 

último, de forma rateada entre os consorciados, nos termos do art. 241 da Constituição 

Federal, art. 8º, §§ 1º a 5º, da Lei Federal nº 11.107/05; art. 10, XV, da Lei Federal nº 8.429/92; 

arts. 2º, VII, 11, 13, §§ 1º a 4º, 14, Parágrafo único, 15, §§ 1º e 2º, 16 e 17 do Decreto Federal 

nº 6.017/07, art. 36 do Estatuto deste Consórcio, bem como na Peça Orçamentária do 

Consórcio para o exercício de 2025, aprovada nos termos da ATA AGO nº 004/2024, de 

23/12/2024. 

 

II – DA COTA DE RATEIO 

CLÁUSULA SEGUNDA – O CONSORCIADO fica obrigado a repassar mensalmente, a título 

de rateio das despesas do CONSÓRCIO, uma cota fixa igualitária entre todos os municípios, 

no valor de R$ 1.594,49 (mil quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos), 

correspondente ao rateio da cota fixa de 25% sobre a despesa projetada de R$ 82.913,45 

(oitenta e dois mil novecentos e treze reais e quarenta e cinco centavos) além, do valor de R$  



                                                                                                                                                                                                                                                          

 

R$ 1.351,04 (mil trezentos e cinquenta e um reais e quatro centavos) correspondente ao rateio 

per capto da cota variável de 75% sobre o restante da despesa projetada mencionada, 

totalizando assim a COTA DE RATEIO em R$ 2.945,53 (dois mil novecentos e quarenta e 

cinco reais e cinquenta e três centavos). 

 

Parágrafo Primeiro – O valor da quota de rateio estabelecida nesta cláusula poderá ser 

alterado por decisão fundamentada da Assembleia Geral para fins de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do presente instrumento, nos termos do art. 10, inc. X, do 

Estatuto do CONSÓRCIO. 

 

Parágrafo Segundo – O montante do valor a ser repassado mensalmente pelo 

CONSORCIADO deverá ser depositado na conta corrente do CONSÓRCIO, no Banco do 

Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL – Agência 0910 / Conta nº 04.853892.0-1, ou outro 

que vier a ser indicado, até o dia 10 de cada mês. 

 

III – DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento vigerá de 01/01/2025 até 31/12/2025, 

sendo, todavia, rescindido automaticamente no caso do CONSORCIADO deixar de integrar o 

CONSÓRCIO, desde que atendidas às formalidades estabelecidas nos arts. 8º, § 5º, 11 e 12, 

§ 2º, da Lei n.º 11.107/05. 

 

IV – DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA QUARTA – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste 

instrumento sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 

Consórcio, art. 43, § 1º, inc. II, § 2º e § 3º do Estatuto do CONSÓRCIO e art. 8º, § 5º, da Lei 

Federal n.º 11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos). 

 

V – DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA QUINTA – As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária do CONSORCIADO, previstas em sua lei orçamentaria: 

 

 

 



                                                                                                                                                                                                                                                          

 

 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal da Saúde 

Unidade Orçamentária: 08.01 Fundo Municipal da Saúde 

Projeto/Atividade: 2057 Repasse de Recursos ao Consorcio Intermunicipal de Saúde 

Elemento da Despesa: 3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO 

PÚBLICOS 

Fonte: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de Despesa: 3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS 

PÚBLICOS 

Fonte: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Parágrafo Único – A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem 

suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas 

configurará ato de improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 

8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa). 

 

VI – DO FORO 

CLÁUSULA SEXTA – As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Sobradinho 

– RS para dirimir dúvidas emergentes do presente acordo. 

 
E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

 

Sobradinho, 01 de janeiro de 2025. 

 

 

____________________________                                ____________________________ 
    Município de Cerro Branco                                                           CI/JACUÍ 
        Bruno Luciano Radtke                                                         Armando Mayerhofer                   
                  Prefeito                                                                               Presidente  
 
 
 
Testemunhas:  
 
______________________    __________________________ 
Nome:                    Nome: 
RG:        RG: 
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